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i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
§5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a e 36 da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, 
inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 
13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$ 22.611,33 (vinte e dois mil, seiscentos 
e onze reais e ttrinta e tres centavos), em favor de carMEN SilVia diaS 
JaTENE, na condição de companheira do ex-segurado ailton francelino 
de Souza, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do Estado 
do Pará – PM/Pa, onde ocupou o posto de Tenente-coronel/PM, mat. nº 
3367932/1, falecido em 18/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 647255
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 981 de 19 de aBriL de 2021.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSos Nº 2020/223161
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, em exercício, no uso de suas atribuições conferidas pela lei com-
plementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técnico 
constante nos autos dos processos nº 2020/223161, ficando os percentu-
ais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 – 50% em favor de Zilda BriTo dE alBUQUErQUE, na condição de 
cônjuge, no valor de r$ 4.126,61 (Quatro mil, cento e vinte e seis reais e 
sessenta e um centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso i, 25, 25-a, inciso i, 29 da lei complementar nº 39/2002, alterada 
pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005 e 51/2006.
i.2 – 50% em favor de JoÃo PaUlo caSTro da SilVa alBUQUErQUE, na 
condição de filho menor, no valor de R$ 4.126,61 (Quatro mil, cento e vinte 
e seis reais e sessenta e um centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30 e 36 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006 e 70/2010.
Perfazendo o total de r$ 8.253,21 (oito mil, duzentos e cinquenta e três 
reais e vinte e um centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Jose 
Secundo de albuquerque, pertencente ao quadro de servidores inativos da 
Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de 3º 
Sargento, mat. nº 3375200/1, falecido em 07/04/2013.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento do interessado 
(17/03/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação e compensando-se eventuais valores pagos a maior 
até a concessão do benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 
nº 5.251/1985, acrescido pela lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002.
IV – Havendo extinção de cota-parte de algum beneficiário, esta será re-
vertida entre os demais dependentes, de acordo com a redação originária 
do art. 30, caput e § 2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 647258
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 864 de 08 de aBriL de 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/807584
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25-a, caput e inciso, 29-a, caput, 36 da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$ 1.310,64 (Um mil, trezentos e dez reais e sessenta e quatro centa-
vos), em favor de aNToNio coSTa SiQUEira, na condição de cônjuge da 
ex-segurada domingas ribeiro da costa, pertencente ao quadro de inati-
vos da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, onde ocupou o car-
go de Técnica de laboratório, mat. nº 111287/1, falecida em 19/03/2018.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (08/10/2020), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.

iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 647052
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 0957 de 16 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/528322.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado 531419do 
Pará – iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei comple-
mentar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
§5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a e 36 da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, 
inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 
13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$ 11.475,26 (onze mil, quatrocentos e 
setenta e cinco reais e vinte e seis centavos), em favor de ElZalENa ro-
driGUES oliVEira, na condição de companheira do ex-segurado Paulo 
roberto figueira da costa, pertencente ao quadro de inativos da Polícia 
Militar do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou o posto de Major, mat. nº 
5014190/5, falecido em 15/06/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 647022
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 0956 de 16 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/541004.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
§5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a e 36 da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, 
inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 
13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$ 38.969,54 (trinta e oito mil, novecentos 
e sessenta e nove reais e cinquenta e quatro centavos), em favor de HEr-
MEliTa MoNTEiro oliVEira, na condição de cônjuge do ex-segurado Ele-
dilson renato costa oliveira, pertencente ao quadro de inativos da Polícia 
Militar do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a posto de coronel, mat. 
nº 33348652381412/1, falecido em 26/04/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii– ao valor dos proventos será aplicado o limite previsto no art. 37, inciso 
Xi, da cf/88.
iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 647029
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 937 de 14 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/650973.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
§5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a e 36 da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, 


